
PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES SECRETARIA DE FINANÇAS

Mem. n 37.381/2025- 1Doc

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 2/2025

Dispõe sobre a adoção dos Códigos de

Tributação Nacional, no âmbito da Nota Fiscal

de Serviços Eletrônica (NFS-e), a partir de 1°

de dezembro de 2025.

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS

CRUZES, no uso das atribuições legais, na forma do disposto no artigo 35 da Lei

Complementar n° 174, de 6 de janeiro de 2023, e no inciso II do artigo 1º do Decreto n° 13.513,

de 13 de agosto de 2013, e,

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 214, de 16 de janeiro 2025,

estabelece que os municípios deverão compartilhar dados relativos às operações de bens e

serviços por meio de documentos fiscais eletrônicos e determina a obrigatoriedade de adoção

do Ambiente Nacional da NFS-e a partir de 1º de janeiro de 2026;

Considerando que o § 7º do artigo 62 da Lei Complementar Federal nº 214, de

16 de janeiro 2025, dispõe que, a partir de 1º de janeiro de 2026, os municípios que não aderirem

ao padrão nacional ficarão impedidos de receber transferências voluntárias;

Considerando a necessidade de orientar os contribuintes deste Município de

forma a efetuar antecipadamente os ajustes necessários nos sistemas;

Considerando o que mais consta do memorando em epígrafe,

RESOLV E:

Art. 1º A presente instrução normativa trata sobre a adoção dos Códigos de

Tributação Nacional, no âmbito da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), a partir do dia

1º de dezembro de 2025.

Art. 2° Para a fiel execução do objeto desta instrução normativa, fica

determinado que:

I - a partir de 1º de dezembro de 2025, todas as pessoas fisicas e jurídicas

prestadoras de serviços sujeitas à incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
- ISSQN neste Município deverão emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e)
utilizando o Código de Tributação Nacional correspondente, conforme relação constante do

Anexo Único integrante desta Instrução Normativa;

II - o Código de Tributação Nacional, composto por 6 (seis) dígitos, resulta da
combinação entre os itens e subitens da Lei Complementar Federal n° 116, de 31 de julho de
2003, especificados na Lei Complementar n° 26, de 17 de dezembro de 2003, acrescida dos

desdobramentos nacionais definidos no padrão da NFS-e Nacional;
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III - com a adoção dos Códigos de Tributação Nacional, somente será possível

a emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) mediante a utilização de códigos de

serviço com 6 (seis) dígitos, conforme disposto no Anexo Único integrante desta Instrução
Normativa:

IV - o código "99.01.01 - Serviços sem incidência de ISSQN e ICMS",

constante da lista de Códigos de Tributação Nacional, somente poderá ser utilizado quando o

serviço prestado não estiver sujeito à incidência do ISSQN nem do ICMS, a exemplo da locação

de bens móveis sem o fornecimento de mão-de-obra;

V - as empresas que utilizam sistemas próprios para emissão de notas fiscais

deverão adequá-los, conforme as especificações técnicas disponibilizadas no manual de
orientação disponibilizado no site da Prefeitura de Mogi das Cruzes.

Art. 3º Esta instrução normativa entrará em vigor no dia 1º de dezembro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 28 de novembro de

2025, 465° da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes.

Robson Senziali

Secretario de Finanças

Registrada na Secretaria Municipal de Finanças - Gabinete da Secretaria.

Acesso público pelo site: www.mogidascruzes.sp.gov.br.
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ANEXO ÚNICO À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2/2025

CÓDIGO LC 116/2003
DESDOBRAMENTO

DESCRIÇÃO
NACIONAL ITEM SUBITEM NACIONAL

01.01.01 01 01 01 Análise e desenvolvimento de sistemas.

01.02.01 01 02 01 Programação.

01.03.01 01 03 01

Processamento de dados, textos, imagens, vídeos,

páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de
informação, entre outros formatos, e congêneres.

01.03.02 01 03 02

Armazenamento ou hospedagem de dados, textos,

imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e

sistemas de informação, entre outros formatos, e

congêneres.

01.04.01 01 04 01

Elaboração de programas de computadores, inclusive de

jogos eletrônicos, independentemente da arquitetura

construtiva da máquina em que o programa será

executado, incluindo tablets, smartphones e

congêneres.

01.05.01 01 05 01
Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas

de computação.

01.06.01 01 06 01 Assessoria e consultoria em informática.

01.07.01 01 07 01

Suporte técnico em informática, inclusive instalação,

configuração e manutenção de programas de

computação e bancos de dados.

01.08.01 01 08 01
Planejamento, confecção, manutenção e atualização de

páginas eletrônicas.

01.09.01 01 09 01

01.09.02 01 09 02

02.01.01 02 01 01

03.02.01 03 02 01

03.03.01 03 03 01

03.03.02 03 03 02

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de

áudio por meio da internet (exceto a distribuição de
conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso

Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de

setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de

vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada

a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a

distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço

de Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485,

de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS).

Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer
natureza.

Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de

propaganda.

Exploração de salões de festas, centro de convenções,

stands e congêneres, para realização de eventos ou

negócios de qualquer natureza.

Exploração de escritórios virtuais e congêneres, para

realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.
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